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Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Através da Pergunta n.Q 1699003 o Grupo Parlamentardo PCP solicitou ao Governo
esclarecimentosque,passadosoitomeses,aindanãoforamprestados.

Em causaestá a publicação,em Junhode 2008,do RelatórioAnualsobreTráficode Pessoas
peloU.SDepartmentof State.

Na sequênciada metodologiaseguidanestesrelatórios,é analisadaa legíslaçãoem vigor nos
váriospaísese o estadode cumprimentode normasconsideradasmínimaspeloGovernodos
EstadosUnidos,emrelaçãoao combateaotráficodesereshumanos.

Nesse relatório,Portugalvem referenciadocomo um país que não cumprecom as regras
mínimasde combateao tráfico,tendovindo,contudo,a envidaresforçosnessesentidodesdeo
anode 2006(videpgs.211e 212docitadorelatório).

Ali se refereque,de acordocomas últimasestatísticasdisponíveis,teriamsidocondenadaspor
tráfico, em 2006, 49 pessoas.É referidoainda que, "uma vez detidase identificadaspelas
autoridades,asvítimassãonormalmentetransferidasparacasasabrigoe não cumprempenas
por actos cometidos em consequência do facto de terem sido traficadas. Maisse afirma
que os órgãos de polícia criminalcontinuam a receberformaçãopara reconhecimentode
vítimasde tráficoe preenchemumformuláriostandardcom informaçãorespeitantea casosde
suspeitasdetráfico.

O relatórioafirmaqueo Governoportuguêsinformouqueosórgãospoliciaistêmtodosos meios
para assistênciaàs vítimas, incluindo meios legais e assistênciamedicamentosae que
continuou a financiara maioriados custosa uma casa abrigo de uma ONG, atribuindoum
subsídiofixo porcadavítimae umoutroparaos filhos.

Ora, considerando,por um lado,que a alteraçãoao CódigoPenal,que prevê,no artigo 160Qo
crime de tráfico de pessoas,apenasentrou em vigor a 15 de Setembrode 2007, importa
ercebera ueti o de crimese referemascondenaõescitadasnesserelatório.
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Por outro lado,considerandoque a publicaçãodo I PlanoNacionalContrao Tráficode Seres
Humanos,aprovadopelaResoluçãode Conselhode Ministrosn,Q81/2007,de 22 de Junhode
2007cujasmedidasnãose encontramexecutadas,sendoaindamuitopoucasas queestãoem
fase de execução(salientando-sea áreaestratégicade intervenção1 - Conhecere disseminar
a informação,medidas1 e 8; a áreaestratégicade intervenção3 - Proteger,apoiare integrar,
medida 1 da área operacionalProtegere medida 1 da área operacionalApoiar e, a área
estratégicade intervenção4 - Investigarcriminalmentee reprimir,medida1 da áreaoperacional
investigarcriminalmente),este relatórioavançacom a execuçãode medidasprevistasno I
Plano,que, de acordocoma informaçãodisponível,nãoestarãoaindaem execução,peloque
cumpresolicitaralgunsesclarecimentos.

Assim,no quediz respeitoà criaçãode umGuiaÚnicode Recursos(GUR)a serutilizadopelas
forças policiaise de segurança,o mesmoterá sido elaboradopelo projectoCAIM,financiado
com fundoseuropeusque se encontrana fase de disseminaçãodos produtoscriadosparaa
prossecuçãodesteobjectivo.Umdosprodutosreferenciadosporesseprojectoseráo GUR,que
após o preenchimentopelasforçaspoliciaise de segurançaseráenviadoparaum focalpoint,
paraefeitosde centralizaçãode informaçãouniformizada,o mesmoacontecendocomas ONG
que poderãorecorrera um"Guiãoparaa Sinalizaçãodas Situaçõesde Tráfico",produtosque
foram apresentadospublicamenteem Julho,nas cidadesde Lisboae do Porto.Cumprepois
esclarecerse o GURestaráa serjá utilizadopelasforçaspoliciaisou se o formuláriostandarda
que se refereo relatóriocitado correspondea um formulárioconcebidopor outra entidade,
nomeadamentepelo Ministérioda tutela.Refere-seaindaqueos agentescontinuama receber
formação,sendoestaumadascríticasgeralmenteapontadas- a inexistênciadeformação.

Quantoao factode as vítimasde tráficonãocumpriremquaisquerpenas,tal nãoé o ecosocial,
sendoqueestassão,normalmente,deportadasparao seupaísdeorigem.

Finalmente,o relatórioapontaparaa continuidadedofinanciamentode umacasaabrigode uma
ONGe o pagamentode subsídiosàs vítimas.Sendoque a primeiracasa abrigo- a Casade
Acolhimentoe Protecção- criadaatravésde umprotocolocelebradoentrea Associaçãoparao
Planeamentoda Famíliae o Governo,apenasentrouemfuncionamentoa 1 de Junhode 2008,
importaesclarecera quecasaabrigosereportao relatório.

Assim, ao abrigo do dispostona alínea d) do Artigo 156Qda Constituiçãoda República
Portuguesae daalínead),don.Q 1doartigo4QdoRegimentodaAssembleiada República,
solicitoà PresidênciadoConselhode Ministros,osseguintesesclarecimentos:

1. As49 condenaçõesa quese refereo relatóriodizemrespeitoa quetipode crime?

2. Desdeque data se inicioua formaçãodos agentesde políciacriminalem matériade
tráficodesereshumanos,e queadministraessaformação?

3. O formuláriostandardreferenciadono relatórioestáem utilizaçãopelasforçaspoliciais
e de segurançadesdequedata?Tal formuláriofoi elaboradoporqueentidade?Vão as
forças policiaise de segurançaadoptar o Guia Único de RecLirsoselaboradopelo
projectoCAIM?

4. Qual o númerode vítimasde tráficode pessoasapoiadaspelasforças policiaise de
segurançanos anos de 2006 e 2007 e quantasnão foram deportadaspara 05 seus
países? .
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5. Aque casa abrigo se refere o relatório?

6. Quantas vítimas de tráfico (incluindo crianças) receberam subsídios do Estado em
função da sua condição de vítimas e qual o montante e período de atribuição dos
subsídios concedidos?

Palácio de S. Bento, 19 de Marçode 2009

o Deputado,

~
JoãoOliveira


